
PROCESSO 5.813-0/2015                                                 PROTOCOLO: 14.589-0/2016
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ACÓRDÃO 52/2016 - PC
ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE

JAURU – PREVI-JAURU
EMBARGANTES PEDRO  FERREIRA  DE  SOUZA  –  Gestor  do  Fundo  Municipal  de 

Previdência Social dos Servidores de Jauru – PREVI-JAURU – exercício 
de 2007
JOSÉ NILSON DA COSTA – Presidente do Conselho Curador do Fundo 
Municipal  de  Previdência  Social  dos Servidores  de  Jauru,  exercício  de 
2007
ZANA GABRIELA MARQUES  ALFÁBERO –  Presidente  do  Conselho 
Fiscal do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Jauru, 
exercício de 2007

ADVOGADO CARLOS RAIMUNDO ESTEVES – OAB/MT 7255
RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

RELATÓRIO

Tratam os autos  de Recurso de Embargos de Declaração opostos  pelos 

Senhor Pedro Ferreira de Souza, Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Jauru, Senhor José Nilson da Costa, Presidente do Conselho Curador, e 

Senhora Zana Gabriela Marques Alfábero, Presidente do Conselho Fiscal, no exercício de 

2007, por meio do seu Procurador Dr. Carlos Raimundo Esteves, OAB/MT 7255, em face 

do  Acórdão 52/2016-PC,  proferido nos autos em referência,  que julgou procedente a 

Representação de Natureza Interna, com condenação de restituição ao erário e aplicação 

de multas.

Os Embargantes sustentam que houve contradição no voto relatado e, para 

tanto,  pugnam  pelo  conhecimento  dos  presentes  Embargos  requerendo  efeitos 
modificativos, no sentido de alterar o referido Acórdão, a fim de que seja individualizada, 

uma vez que, segundo os embargantes, a responsabilização solidária não está albergada 

pela legislação aplicável à época do fato gerador do suposto prejuízo. 

Na forma regimental, o Ministério Público de Contas, por meio do  Parecer 

2.907/2016,  subscrito  pelo Procurador  Getúlio  Velasco  Moreira  Filho,  opinou  pelo 

conhecimento  dos Embargos de Declaração e, no mérito, pelo seu não provimento, 

mantendo-se inalterado o Acórdão embargado.
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É o relatório.

Cuiabá, 05 de agosto de 2016.

(Assinatura digital)
 Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Substituta
Relatora
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